
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

 

 

“CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Linharense” a personalidade: 

ALCENIR JOSÉ DEMO. 

 

 

Art. 2 º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua aprovação. 

 

 

 

Plenário Joaquim Calmon, aos dezesseis dias, do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e três. 

 

 

 

TARCÍSIO SILVA 

VEREADOR-PSB 
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BIOGRAFIA 

 

 

Alcenir José Demo, natural de Rio do Norte, município de Boa Esperança-ES. 

Mestre em Direitos e Garantias Constitucionais (FDV-ES), Pós-graduado em 

Direito Civil e Direito Processual Civil (FADISP-SP). Alcenir foi Escrevente 

Juramentado (1982/1985), Advogado (1985/1994), Procurador Jurídico da 

Câmara Municipal de Pinheiros-ES, Assessor Jurídico na elaboração da Lei 

Orgânica dos Municípios de Pinheiros, Boa Esperança, Montanha, e Mucurici, 

todos do Estado do Espírito Santo. Na sua trajetória profissional, foi Escrivão 

Judiciário (1994/1998), Professor de Direito Processual Civil da então 

Faculdade Unilinhares (atualmente, “Faculdade Pitágoras”). 

Professor Concursado da Faculdade de Ensino Superior de Linhares-ES 

(Faceli), Coordenador e Professor do Curso da Escola de Magistratura do 

Espírito Santo (EMES), realizado na cidade de São Mateus-ES (em convênio 

com a Faculdade Vale do Cricaré). É Professor convidado, em cursos jurídicos 

de pós-graduação lato sensu, nas Faculdades Multivix e Estácio. É Professor 

de Direito na graduação e pós-graduação da Faculdade Vale do Cricaré (FVC), 

localizada em São Mateus-ES, desde a sua fundação (2002). É Juiz de Direito 

do TJ-ES, desde 1998. 

 
Plenário Joaquim Calmon, aos dezesseis dias, do mês de junho do ano de dois 
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